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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJURU
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

CHAMADA PUBLICA 001/2022.
OBJETO: OUTORGA DE PERMISSÃO, PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS, EM VEÍCULOS DE CATEGORIA 
ALUGUEL, NA MODALIDADE TAXI, MOTO-TAXI E TUK-TUKS, NO MUNICÍPIO DE 
CAJURU/SP. Á vista dos elementos informativos constantes do presente processo, 
e em especial, a decisão do  Comissão Municipal de Licitações e equipe de apoio 
encarregada de julgar e processar a Chamada Publica 01/2022, despacho da 
coordenadoria de assunto jurídicos homologo e adjudico a licitação, promovida para o 
CHAMAMENTO Público para outorga de permissão , para a prestação dos serviços de 
transporte individual de passageiros , em veículos de categoria aluguel  na modalidade 
taxi, moto-taxi e tuk-tuks , no Município de Cajuru /SP. Cajuru/SP, 19 de julho de 2.022.

ALEX MORETINI - PREFEITO MUNICIPAL

TOMADA DE PREÇOS Nº 09/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 50/2022 
AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piquete, torna público para conhecimento dos interessados e devidamente 
cadastrado nesta Prefeitura que se encontra aberto a Tomada de Preços nº 09/2022, Processo 
Administrativo nº  50/2022, PELO MENOR VALOR GLOBAL, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DO PROJETO EXECUTIVO DE 
ENGENHARIA NAS VIAS PÚBLICAS – PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NAS PRINCIPAIS VIAS 
URBANAS DE PIQUETE/SP, com Recursos Próprios do Município e de acordo com os Projetos 
Básicos, Memoriais Descritivos e Orçamentos Estimativos de Quantidades e Custos Unitários, 
conforme descrito no edital. Informações do Edital poderão ser obtidas no Setor de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Piquete e pelo Telefone (12) 3156-1000, por e-mail: licitacao@piquete.sp.
gov.br, no horário das 08 horas às 17 horas e no site: www.piquete.sp.gov.br/portal/editais/1. Sessão 
de abertura para recebimento das propostas. DATA: 04/08/2022. HORÁRIO: 09:00 horas. LOCAL: 
Sala de Reunião da Comissão Julgadora de Licitações, localizada no endereço sito à Praça D. Pedro 
I, nº 88, Vila Celeste, na cidade de Piquete, Estado de São Paulo, quando será realizada a sessão 
de abertura.

Piquete, 20 de julho de 2022
RÔMULO KAZIMIERZ LUSZCZYNSKI 

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIQUETE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA 
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.º 10/2022.PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N.º 46/2022 José 
Francisco Martha, Prefeito Municipal de São Sebastião da Grama, torna público que acha-
se aberto, procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial 10/2022, Processo 
n° 46/2022, com encerramento no dia 03/08/2022, às 09:00 horas, tendo como objetivo 
registro de preço para eventual aquisição de “ração animal” para gatos, para atender as 
necessidades do centro de zoonoses, durante o período de 12 (doze) meses, com entrega 
parcelada, mediante as condições estabelecidas neste edital e aquelas que compõem 
seus anexos. Maiores informações poderão ser obtidas pelos Telefones. (0**19) 3646-
9951/9727 ou pelo e-mail’s: licitacao@ssgrama.sp.gov.br e licitacao2@ssgrama.sp.gov.
br.São Sebastião da Grama, 20 de julho de 2022.José Francisco Martha-Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 11/2022.PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N.º 47/2022 José Francisco 
Martha, Prefeito Municipal de São Sebastião da Grama, torna público que acha-se aberto, procedimento 
licitatório na modalidade Pregão Presencial 11/2022, Processo n° 47/2022, com encerramento no dia 
03/08/2022, às 14:30 horas, tendo como objetivo registro de preço para contratação de empresa para 
realização de exames laboratoriais, mediante as condições estabelecidas neste edital e aquelas que 
compõem seus anexos para o departamento de saúde municipal, durante o período de 12 (doze) 
meses. Maiores informações poderão ser obtidas pelos Telefones. (0**19) 3646-9951/9727 ou pelo 
e-mail’s: licitacao@ssgrama.sp.gov.br e licitacao2@ssgrama.sp.gov.br.São Sebastião da Grama, 20 
de julho de 2022.José Francisco Martha-Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA
AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2022

PROCESSO Nº 080/2022 - EDITAL Nº 044/2022
OBJETO: Registro de preço para contratação de empresa especializada para prestação 
dos serviços de amostragem e análises físico-químicas e microbiológicas, em amostras de 
água e efl uente de forma parcelada pelo período de 12 meses. Data/Horário 09:00 horas 
(Horário de Brasília) do dia 03 de agosto de 2022, no site www.bll.org.br (Bolsa de Licitações 
e Leilões). O Edital estará disponível no www.bll.org.br (Bolsa de Licitações e Leilões) e no 
site da prefeitura www.serrana.sp.gov.br ou pessoalmente no Paço Municipal à Rua Tancredo 
de Almeida Neves, nº 176 (Departamento de Licitações) Serrana-SP. 

Melhores informações poderão ser obtidas através do telefone (16) 3987-9897 e 3987-9883. 
Serrana, 20 de agosto de 2022. 

Leonardo Caressato Capiteli - Prefeito Municipal

GOVERNO DO ESTADO
 DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO

FDE   AVISA: ABERTURA DE LICITAÇÃO - OBRAS
A  FUNDAÇÃO  PARA  O  DESENVOLVIMENTO  DA  EDUCAÇÃO  -  FDE comunica às empresas inte-
ressadas que acha-se aberta licitação para execução de Serviços Especializados de Engenharia:
- TOMADA DE PREÇOS Nº: 69/00154/22/02 - FDE-PRC-2022/00431 – PRÉDIO(S) / LOCALIZA-
ÇÃO(ÕES): EE Prof Mariano Barbosa de Souza, Estrada Municipal Kondo, 380 – Pedreira – Arujá – SP 
- ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 23/08/2022, às 09:30 hs.
- TOMADA DE PREÇOS Nº: 69/00162/22/02 - FDE-PRC-2022/00455 – PRÉDIO(S) / LOCALIZA-
ÇÃO(ÕES): EE Osvaldo Ramos, Rua Monteiro Lobato2274 – Centro – Dirce Reis; EE/DER Dr Euphly Jalles 
– Rede do Saber da DER Jales, Rua 2, 2714 – Jd. América – Jales; EE Baptista Dolci, Rua Atilio Gonçalves, 
1177 – Centro – Dolcinópolis; EE Profª Maria Pilar Ortega Garcia, Avenida Central, s/n – Centro Nova Canaã 
Paulista; EE Orestes Ferreira de Toledo,  Rua Mal Castelo Branco, 4225 – Centro – Palmeira d’Oeste; EE/EMEF 
Pref Antonio Bezerra de Araujo/Oswaldo Montanari,  Rua Maria Pardinho Souza Conceição, 410 – Centro 
– Santa Clara D’Oeste; EE/EMEF Prof Akio Satoru, Rua Fortaleza, 549 – Centro – Urânia; EE Profª Elide Appa-
recida Carlos, Avenida Brasil, 93 – Cohab Benedito Pinto Ferreira Braga – Urânia; EE/EM José Nogueira de 
Souza / Pedro Strabelli, Rua Dr. Nunes, 510 – Centro – Vitória Brasil, em SP - ABERTURA DA LICITAÇÃO 
(DIA E HORA): 23/08/2022, às 10:30 hs.
- TOMADA DE PREÇOS Nº: 69/00198/22/02 - FDE-PRC-2022/00480 – PRÉDIO(S) / LOCALIZA-
ÇÃO(ÕES): EE Celso Abbade Mourão, Rua Jesus Cristo, 1041 – Solo Sagrado – São José do Rio Preto; EE 
Pe Clemente Marton Segura, Rua São Bento, s/nº – Distrito Engenheiro Schimidt – São José do Rio Preto; 
EE Prof Darcy Federici Pacheco, Rua Antonio G. de Lourenço, 1061 – Vila Elmaz – São José do Rio Preto; 
EE Profa Nair Santos Cunha, Rua Antonio Lopes Santos, 500 – Vila Toninho – São José do Rio Preto; EE Dr 
Oscar De Barros Serra Doria, Rua Beatriz da Conceição, 471 – Solo Sagrado – São José do Rio Preto; EE Prof 
Oscar Salgado Bueno, Rua Orozimbo Miguel de Abreu, s/nº – Vila Diniz, São José do Rio Preto; EE Pio X, Rua 
Marechal Deodoro, 4181 – Santa Cruz – São José do Rio Preto, em SP - ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA 
E HORA): 23/08/2022, às 14:00 hs.
- TOMADA DE PREÇOS Nº: 69/00200/22/02 - FDE-PRC-2022/00475 – PRÉDIO(S) / LOCALIZA-
ÇÃO(ÕES): EE Profª Alzira Valle Rollenberg,  Rua Antonio Francisco Coutinho, 205 – Parque Residencial 
Dom Lafaiete Libano; EE Prof  Bento Abelaira Gomes,  Rua Clara Nunes, 450 – Jd Antunes; EE Profª Dinorah 
do Valle, Rua Nivaldo Canizza, s/n – Jd São Marcos; EE Profª Maria de Lourdes Murad Camargo, Rua Lourival 
Jospe do Nascimento, 181 – Bosque da Felicidade. EE Profª Maria Galante Nora, Av. Antonio Prereira da Silva, 
1145 – Jd. B. Horizonte;  EE Victor Britto Bastos, Rua José Nogueira de Carvalho, 304 – Vila Macedo, em São 
José do Rio Preto – SP - ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 23/08/2022, às 15:00 hs.
- TOMADA DE PREÇOS Nº: 69/00237/22/02 - FDE-PRC-2022/00501 – PRÉDIO(S) / LOCALIZA-
ÇÃO(ÕES): EE Profa Esmeralda Milano Maroni, Estrada Municipal BGI 348, 1075 – Parque Residencial 
Jandaia – Birigui – SP; EE Prof Hermínio Cantisani, Rua Arthur Albertin, s/nº – Recanto dos Pássaros – Birigui 
– SP; EE Prof Antonio Sales Oliveira, Rua José Vieira, 438 – Cj. Hab. Tereza M. Barbieri – Birigui – SP; EE 
Profa Izabel De Almeida Marin, Rua Manoel Marin Berbel, 2200 – Izabel A. Marin – Birigui – SP; EE Profa 
Regina Valarini Vieira, Rua Roberto Clark, 357 – Centro – Birigui – SP; EE Prof Ricardo Peruzzo, Rua Dr. Luiz 
Toledo Pizza Sobrinho, 453 – Jardim Toselar – Birigui – SP; EE Profa Terezinha Lot Zin – Teleco, Rua Wan-
derley Martins Vinhoti, s/nº – Portal da Pérola II – Birigui – SP; EE Profa Lydia Helena Frandsen Stuhr, Rua 
João Lopes Hydalgo, 168 – Jardim Morumbi – Birigui – SP - ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 
24/08/2022, às 09:30 hs.
- TOMADA DE PREÇOS Nº: 69/00263/22/02 - FDE-PRC-2022/00525 – PRÉDIO(S) / LOCALIZA-
ÇÃO(ÕES): EE Profª Ruth Ramos Cappi, Avenida Vereador Samuel Perto, 1915 – Jd São Pedro – Limeira; 
EE Prof Paulo Chaves, Av. Luiz Vaz de Camões, s/n – Jd Caieira – Limeira; EE/EMEIF Irmão Maria de Santo 
Inocencio Lima / Lobo Mal, Rua Antonio José Loureiro, 303 – Jd Ouro Verde – Limeira; EE Prof Leovegildo 
Chagas Santos, Largo Santa Cruz, 79 – Boa Vista – Limeira; EE Luigino Burigoto, Rua Ambrosino Henrique, 
76 – Vila Labaki – Limeira; EE Profª Leontina Silva Busch, Rua Guido José Bellon, s/n – Abilio Pedro – Li-
meira; EE/ETEC Prof Lazaro Duarte do Pateo/Trajano Camargo, Rua Sebastião Toledo Barros, 788 – Jd Brasil 
– Limeira; EE/CEL Castello Branco, Rua Piauí, 472 – Vila São Cristovão – Limeira; EE Prof Antonio Perches 
Lordello, Rua Paschoal de Luca, 332 – Jd. Nova Italia – Limeira - SP - ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E 
HORA): 24/08/2022, às 10:30 hs.
- TOMADA DE PREÇOS Nº: 69/00266/22/02 - FDE-PRC-2022/00528 – PRÉDIO(S) / LOCALIZA-
ÇÃO(ÕES): EE Alvaro Alvim, Praça Dom Lafaiete Libanio, 80 – Centro – Buritama; EE Dr José Maria dos 
Reis, Rua Prudente de Morais, 60 – Centro – Coroados; EE Antonio Kassawara Katutok, Rua José Bonifácio, 
439 – Centro – Gabriel Monteiro; EE/EMEF Octaviano Cardoso / Sebastiana Alvares Correia, Rua Capitão 
Vicente Gonçalves, 731 – Centro – Turiuba; EE Prof Oswaldo Januzzi, Av. Frei Marcelo Manilia, 750 – Santo 
Antonio – Buritama; EE Agostinho Grigoleto, Rua Leopoldo Cubas, 222 – Brejo Alegre; EE Profª Cinelzia 
Lorenci Maroni, Rua Miguel Murgo, 222 – Jd. Brasilia – Piacatu; EE/CEL/DER Prof Stelio Machado Loureiro/ 
Diretoria de Ensino de Birigui – Sede, Rua Mario Souza Campos, 545 – Centro – Birigui - SP - ABERTURA 
DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 24/08/2022, às 14:00 hs.
- TOMADA DE PREÇOS Nº: 69/00267/22/02 - FDE-PRC-2022/00533 – PRÉDIO(S) / LOCALIZA-
ÇÃO(ÕES): EE Prof Pedro Celestino Tonolli, Rua dos Uirapurus, s/n – Jd São Joaquim – Leme; EE Lauro 
Barreira, Rua Prudente de Moraes, 318 – Centro – Santa Cruz das Palmeiras; EE Profª Maria de Lourdes 
Nascimento Guerreiro, Rua Antonio Silva, 100 – Ettore Marquezeli – Santa Cruz das Palmeiras; EE Pref Mario 
Avesani, Rua Manoel Pires de Campos, 139 – Vila Santa Terezinha; EE/EMEF Eloi Chaves, Av. Rosa Senho-
rini Zero, 100 – Cachoeira Emas – Pirassununga - SP - ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 
24/08/2022, às 15:00 hs.
- TOMADA DE PREÇOS Nº: 70/00257/22/02 - FDE-PRC-2022/00412 – PRÉDIO(S) / LOCALIZA-
ÇÃO(ÕES): EE Prof Benedito Celio de Siqueira, Avenida São Paulo, s/n – Chacara Gaivotas, em São Paulo 
- SP; EE Pref Engenheiro Celso  Augusto Daniel, Rua Loteamento CDHU Jardim Santo André, s/n – Jardim 
Santo André, em Santo André-SP - ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 25/08/2022, às 09:30 hs.
- TOMADA DE PREÇOS Nº: 70/00268/22/02 - FDE-PRC-2022/00433 – PRÉDIO(S) / LOCALIZA-
ÇÃO(ÕES): EE Dep. Mauricio Goulart – Rua Itacarambi, 08 – Vila Dinamarca – Guarulhos, em SP - ABER-
TURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 25/08/2022, às 10:30 hs.
- TOMADA DE PREÇOS Nº: 70/00273/22/02 - FDE-PRC-2022/00444 – PRÉDIO(S) / LOCALIZA-
ÇÃO(ÕES): EE Prof Caran Apparecido Gonçalves – Rua Gregorio Allegri, 101 – Jd Casa Blanca – Jardim São 
Luis, em SP - ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 25/08/2022, às 14:00 hs.
O(s) Edital(is) poderá(ão) ser obtido(s) gratuitamente nos endereços eletrônicos http://www.imprensaoficial.
com.br e www.fde.sp.gov.br. A(s) planilha(s) Quantitativa(s) de Serviços e Preços deverá(ao) ser dispostas 
em formato BIN (arquivo de retorno - RET), gerada(s) OBRIGATORIAMENTE através do aplicativo DIGI-
TAGRP, o qual deverá ser instalado individualmente por pessoa jurídica (CNPJ), para serem inserida(s) em 
CD-ROM - (APLICATIVO DIGITA GRPV5003 PLANILHA QUANTITATIVA - versão JANEIRO / 2021  http://
www.fde.sp.gov.br/PagePublic/PesquisaLicitacoes.aspx?codigoMenu=28) (MANUAL DE INSTALAÇÃO- 
http://file.fde.sp.gov.br/portalfde/Arquivo/DocLicitacoes/Manual_do_Sistema_de_Digitacao_de_Propos-
tas_Versao_para_o_site.pdf) através do endereço eletrônico www.fde.sp.gov.br – Licitações. A(s) planilha(s) 
Quantitativa(s) de Serviços e Preços deverá(ao) ser(em) adquirida(s) através do endereço eletrônico www.
fde.sp.gov.br - Licitações. Os invólucros contendo as PROPOSTAS COMERCIAIS e os DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO juntamente com a Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação, Declaração 
de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e Declaração de enquadramento como 
cooperativa que preencha as condições estabelecidas no art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, deverão 
ser entregues devidamente acompanhados da Comprovação da condição de ME/EPP/COOPERATIVA, 
conforme o caso, no ato de abertura da sessão, na Sala de Licitações no 1º Andar – Gerência de Lici-
tações da Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE, na Av. São Luís, 99 - São Paulo - SP. Esta(s) 
Licitação(ões) será(ão) processada(s) em conformidade com a LEI FEDERAL nº 8.666/93, com a Lei Estadual 
nº 6.544/89 e suas alterações, em especial aquelas decorrentes da Lei Estadual 13.121/08, e com o disposto 
nas CONDIÇÕES GERAIS PARA A REALIZAÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES DA FUNDAÇÃO PARA O 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FDE. As propostas deverão obedecer, rigorosamente, o estabelecido 
no(s) edital(is). ROBERTO POMPEI GOUVEIA - Gerente de Licitações

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2022 – 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 066/2022 (RESUMIDO). Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE FRALDAS INFANTIS E DE FRALDAS GERIATRICAS 
VISANDO ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PARA SUPRIR AS DEMANDAS JU-
DICIAIS DE PACIENTES ACAMADOS, COM NECESSIDADES ESPECIAIS E IDOSOS DO MUNI-
CIPIO HERCULÂNDIA, PELO PRAZO DE 12 MESES. Abertura: 
08/08/2022, às 09h30min. TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por item. O edital e seus anexos en-
contram-se disponíveis no Depto de Licitação, no Paço Municipal, Rua Euclides da Cunha, nº 308 
(centro), nesta cidade de Herculândia (SP), ou através do telefone (0XX14) 3486-9090, de segunda 
a sexta-feira, das 07h30min às 11h30min e dás 13h00min às 16h00min, no site www.herculandia.
sp.gov.br 

HERCULANDIA/SP, 20 de julho de 2022.
PAULO SERGIO DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE HERCULÂNDIA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
067/2022 (RESUMIDO). Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUI-
SIÇÃO DE MOBILIARIO, DESTINADOS A EMEF DONA MARIA BARBIERI DE FREITAS DO MUNI-
CIPIO DE HERCULÂNDIA – SP. Abertura: 08/08/2022, às 13h30min. TIPO DE LICITAÇÃO: Menor 
preço por item. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Depto de Licitação, no Paço 
Municipal, Rua Euclides da Cunha, nº 308 (centro), nesta cidade de Herculândia (SP), ou através do 
telefone (0XX14) 3486-9090, de segunda a sexta-feira, das 07h30min às 11h30min e dás 13h00min 
às 16h00min, no site www.herculandia.sp.gov.br 

HERCULANDIA/SP, 19 de julho de 2022.
PAULO SERGIO DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE HERCULÂNDIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ANTÔNIO
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 019/2022

Acha-se aberto, no município de Luiz Antônio/SP, o Pregão Presencial nº. 019/2022 - Processo nº. 2467/2022, 
adotando como critério de julgamento o de menor valor unitário, visando a AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO 
ESCOLAR, mediante a utilização de recursos próprios do Município, conforme Anexo I - Termo de Referência 
e demais anexos deste Edital, que será regida pela Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93 com suas alterações, pela Lei 
Complementar nº. 123/2006 com suas alterações e pelo Decreto Municipal nº. 1.213 de 22 de janeiro de 2007 e 
outras normas aplicáveis à espécie. Encerramento e abertura dos envelopes: Dia 03 (três) de agosto de 2022 
(dois mil e vinte e dois), às 09h00min00seg (nove horas). O Edital completo e seus anexos poderão ser consul-
tados e retirados gratuitamente pelo site www.luizantonio.sp.gov.br, diretamente no Departamento de Compras 
e Licitações desta Prefeitura Municipal, localizada na Avenida da Saudade, nº. 30, Centro, nesta, no horário de 
expediente, ou solicitado através do e-mail licitacao@luizantonio.sp.gov.br. Demais Informações pelo tel. (16) 
3983-9000 - Departamento de Compras e Licitações.

Luiz Antônio/SP, 20 de julho de 2022. (a) Rodrigo Mello Marques - Prefeito Municipal

 

 

   

LEI Nº 3502, DE 20 DE JULHO DE 2022
Altera a Lei Municipal nº 3390, de 29 de dezembro de 2020, já alterada pela Lei Municipal nº 3464, de 02 de 
Março de 2022, que dispõe sobre a Estrutura de empregos, de cargos, salários e carreiras da Prefeitura 
Municipal de Guararema e dá outras providências.

LEI Nº 3503, DE 20 DE JULHO DE 2022
Altera a Lei Municipal nº 3292, de 19 de fevereiro de 2019, que dispõe sobre a reorganização do Plano de 
Carreira e Remuneração do Magistério Público do Município de Guararema e dá providências correlatas.
De acordo com o art.50 e §1º do art.65, da Lei Orgânica Municipal e com o Decreto nº 2665, de 01/09/2009, 
esta publicação apresenta-se em sua forma resumida. Seu texto integral encontra-se disponível na Portaria 
da Prefeitura Municipal de Guararema, bem como no site da Prefeitura (www.guararema.sp.gov.br).

AVISO. TERMO DE PRORROGAÇÃO. EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 
CREDENCIAMENTO DE OFICINEIROS 003/2022. OBJETO: credenciamento de PROFISSIONAIS 
interessados em prestar serviços para a municipalidade de Araçoiaba da Serra, como OFICINEIROS para as 
ações em OFICINAS CULTURAIS no Projeto Cultural, atividades que tem acesso gratuito à população de 
idosos, adolescentes e crianças do município. Conforme Ofício 00206/2022 da Secretaria de Turismo e Cultura, 
informando que não houve profissionais inscritos na modalidade BALLET, fica PRORROGADO o prazo para 
a seguinte modalidade: MODALIDADE: BALLET. 7.1 As inscrições serão realizadas de 21 DE Julho a 29 
DE Julho DE 2022, de forma online através do link disponível no site da Prefeitura Municipal de Araçoiaba da 
Serra. o Edital em sua integra consta no site www.aracoiaba.sp.gov.br. Araçoiaba da Serra, 20 de julho de 2022. 
José Carlos de Quevedo Junior - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇOIABA DA SERRA/SP

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACATUBA
 AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44-2022. 

EDITAL Nº 77-2022. PROCESSO Nº 848-2022 
OBJETO: Aquisição de materiais para curativos especiais, por meio do sistema de 
registro de preços, que serão destinados a Secretaria de Saúde e Bem Estar. Entrega 
parcelada e conforme necessidade pelo período de 12 (doze) meses. RECEBIMENTO 
DA PROPOSTA: início as 08h00 do dia 21/07/2022 até às 08h00 do dia 03/08/2022. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DOS LANCES: 03/08/2022 às 09h30min. LOCAL: 
https://bllcompras.com/Home/Login. O edital, na íntegra, poderá ser lido e obtido na 
Divisão de Licitação, Rua 09 de Julho, 15-20, Centro, CEP 17.290-011, Macatuba/SP, 
das 08h00 às 17h00, nos dias úteis, ou pelo site www.macatuba.sp.gov.br. Quaisquer 
informações poderão ser obtidas no endereço acima ou pelo telefone: (14) 3298-9846. 
Macatuba, 20 de julho de 2022. 
Anderson Ferreira. Prefeito Municipal.

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO CAIEIRAS

AVISO DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberta na Diretoria de Ensino – Região de Caieiras, Pregão 
Eletrônico nº 07/2022, destinado a contratação de serviços de limpeza 
em ambiente escolar, do tipo menor preço, através da Oferta de Com-
pras – 080274000012022OC00036. A realização da sessão será no dia 
03/08/2022 às 10h00, no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br ou www.
bec.fazenda.sp.gov.br.

2ª VARA CÍVEL  DE ITAPEVI -  Rua Ver.  Dr. Cid Manoel de Oliveira, 405 - Jd. Sta.
Rita - CEP 06660-280 - Fone: 4322-9326 e 41 - E-mail: itapevi2cv@tjsp.jus.br -
EDITAL de CITAÇÃO - Prazo de 20 dias - Processo nº 1004206-13.2017.8.26.0271.
O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Itapevi, Estado de São Paulo,
Dr. PETER ECKSCHMIEDT, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a DANILO BAPTISTA
(RG 241.806.32 SSP/SP; CPF/MF 283.485.928-06), que CLUBE DE CAMPO
RECANTO VERDE lhe move ação de EXECUÇÃO para cobrança da dívida de
R$26.271,64 (julho/2017) mais atualização e acréscimos legais e contratuais,
referente mensalidades relativas aos títulos 171 e 172 havidos por instrumento
de cessão de 30.11.2006. Estando o executado em lugar ignorado, foi deferida
a CITAÇÃO por EDITAL, para que, após o prazo deste, em 03 dias, PAGUEM o
débito ou em 15 dias, OFEREÇAM EMBARGOS ou ainda, RECONHECENDO o
crédito da exequente e DEPOSITANDO 30% do valor da execução, inclusive
custas e honorários, PAGUEM o RESTANTE em 6 PARCELAS MENSAIS,
atualizadas, SOB PENA de PENHORA de tantos de seus bens quantos bastem
para solução da dívida e ciente também de que no silêncio lhe será nomeado
CURADOR ESPECIAL. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei.
Nada mais. Dado e passado nesta cidade de Itapevi, aos 14 de julho de 2022.

Citação. Prazo 20 dias.Proc. 1033563-87.2014.8.26.0224 O Dr. Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, Juiz de Direito da 8ª 
Vara Cível de Guarulhos/SP.FAZ SABER a Felício Pereira Barbosa e s/m Antonia Maria de Jesus, também conhecida por 
Antonia Maria do Espirito Santo, Olimpya Barboza, também conhecida como Olympia Barbosa de Albuquerque, Benta Barboza 
do Prado e s/m Benjamim do Prado, Benedito Pereira Barboza e s/m Albertina de Freitas Barboza, Antonio Pereira Barboza e 
s/m Leontina Pereira Barboza, João Gonçalves do Santos, também conhecido por João dos Santos, Augusta Barboza de 
Carvalho e s/m José Theodor de Carvalho, Margarida Pereira da Silva e s/m Armando Silva, Elias Pereira Barboza, herdeiros 
ou sucessores, réus em lugar incerto e eventuais interessados ausentes,incertos e desconhecidos, que Isalinda Teixeira da 
Silva, Ezequiel Teixeira, Silas Teixeira, Leonilda Teixeira Zanella, Suzete do Prado Teixeira, Glaucia do Prado Teixeira 
Fernandez,Evandro do Prado Teixeira, Samuel Teixeira Junior, Fernando da Silva, Olivia Fernandes Teixeira, Lucimara Reis 
Teixeira, Osmar Zanella, Noe de Freitas Fernandes, Sandra Maria da Silva Teixeira e Rafaela Augusto de Araújo Teixeira 
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando uma gleba de terras sito na Avenida Pedro de Souza Lopes 4.527, Jardim São Luis, 
Guarulhos/SP,com área de 5.839,21m², transcrição 42.764, 1º CRI/SP. Estando em termos, expede-se o presente edital para 
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 dias, a fluir após o prazo de 20dias, contestem o feito, sob pena de serem 
aceitos os fatos, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o edital afixado e publicado na forma da Lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 06 de julho de 2022.                                                                               [20,21] 

11º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 
- EDUARDO OLIVEIRA, Oficial Substituto do 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital/SP, FAZ 
SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante esta 
Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andrade, foi prenotado sob o nº 
1.398.146 o requerimento feito pelo ITAÚ UNIBANCO S/A, CNPJ/MF nº 60.701.190/0001-04, na 
qualidade de credor fiduciário, objetivando a intimação da devedora fiduciante, MARIA KATIA VIEIRA 
COSTA RG nº 53.794.892-2-SSP/SP, CPF/MF nº 010.586.173-11, brasileira, solteira, maior, gerente 
operacional II, a qual se encontra em local incerto e não sabido, conforme certidões expedidas pelos 
Oficiais de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, de forma que, a 
teor do que dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, fica intimada a comparecer neste Serviço 
de Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoal-
mente ou por meio de representante legal, devidamente qualificado, a fim de efetuar o pagamento 
das prestações em atraso e demais encargos contratuais, totalizando o débito, em 19 de julho de 
2022, o valor de R$14.348,78 (quatorze mil, trezentos e quarenta e oito reais e setenta e oito 
centavos), em conformidade com a forma e condições estabelecidas no contrato particular, com força 
de escritura pública, registrado na matrícula nº 223.067, referente ao apartamento nº 107 localizado 
no andar térreo do “Edifício Jules Rimet – Bloco B, Parque Residencial Canarinho”, situado na Rua 
Glagliano Neto, n° 470, 29º Subdistrito - Santo Amaro; -  sendo que o valor acima será acrescido das 
custas, emolumentos, despesas com as tentativas de intimação pessoal da fiduciante e de todas as 
despesas com a publicação deste Edital. Fica INTIMADA á mencionada devedora fiduciante que, no 
dia imediatamente posterior ao da última publicação do presente edital, será a mesma considerada 
como intimada e terá o prazo de quinze dias para adimplir o referido pagamento. Decorrido o prazo 
legal para a purgação da mora, o credor-fiduciário será facultado requerer a consolidação da proprie-
dade fiduciária, conforme previsto no §7º do artigo 26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que surtam os 
efeitos legais da intimação, sem que possa alegar ignorância, o presente edital está sendo publicado 
por três dias em um dos jornais de maior circulação local. São Paulo, 19 de julho de 2022. EDUARDO 
OLIVEIRA - Oficial Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1040154-42.2020.8.26.0002 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Emanuel Brandão Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CIMOB COMPANHIA 
IMOBILIÁRIA, CNPJ 34177279000103, que lhe foi proposta uma ação Adjudicação Compulsória, de 
Procedimento Comum Cível por parte de João Vito Laporta e outro, objetivando a adjudicação 
compulsória do imóvel situado na Rua Lira Cesarense, 400/500, casa 13 B, Condomínio Vila Nova 
Gaia, Santo Amaro- São Paulo/SP, inscrito junto à Prefeitura Municipal de São Paulo o nº 
168.321.0159-6, Matrícula 255.355 do 11º CRI/São Paulo, adquirido por meio de Contrato de 
Compromisso de Compra e Venda, em 2001. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no 
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não 
sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial 
e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. 

EDITAL DE 1º E 2º PÚBLICO LEILÃO EXTRAJUDICIAL - Local do Leilão: Av. Indianópolis, 2826 – 
Planalto Paulista – São Paulo/SP - 1º Leilão: 28/07/2022 às 10h00 - 2º Leilão: 28/07/2022 às 11h00 
- HUGO L. ALVARENGA CUNHA, Leiloeiro Oficial, Jucesp 870, devidamente autorizado pela TEGRA 
Incorporadora S/A, CNPJ: 07.700.557/0001-84 e suas coligadas descritas em cada lote, venderá 
em 1º ou 2º Público Leilão conforme o Art. 63, Lei Federal nº 4.591/64, c/c incisos VI e VII do art. 
1º da Lei Federal nº 4.864/65, dos Direitos sobre as frações ideais de terreno (FIT) e partes cons-
truídas, que correspondem às seguintes unidades autônomas condominiais: SÃO PAULO - LOTE 
2 - SÃO PAULO/SP. Mooca. Apto 503, 5º Andar, Bloco 1 - Caminho. Rua Frei Gaspar nºs 210 e 
220. Empreendimento TEG MOOCA. Direito a 1 Vaga de garagem com auxílio de manobrista. Áreas 
aprox. priv. 67,690m², área total 115,029m² e FIT  0,0043379. Memorial de Incorporação registrada 
na Matrícula nº 209.304 do 7º CRI de São Paulo/SP. Débitos de IPTU, condomínio, associação, foro e 
laudêmio correm por conta do comprador. Obs.: Construído e desocupado. 1º leilão: R$ 557.184,55 
– 2º leilão: R$ 548.384,04. Comitente vendedor: TGSP-65 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA, CNPJ: 33.142.593/0001-80. Devedor(es): ALESSANDER GERHARDT GONÇALVES, CPF: 
194.918.588-58 e LETICIA MAIRA AGUILAR GERHARDT, CPF: 366.737.978-19. As Comitentes te-
rão preferência na aquisição dos bens (§ 3º art. 63, Lei 4591/64). O arrematante se sub-rogará nos 
direitos do título aquisitivo e pagará: a) o valor do lance à vista sem desconto, mais 5% de comissão 
ao leiloeiro; b) Eventuais débitos de IPTU, condomínio, associação, foro e laudêmio, vencidos e a 
vencer, até a data do leilão; c) Despesas para transferência do imóvel (Escritura e tributos). Hipoteca/
ônus bancário, será baixado pela comitente no prazo informado nas condições de venda e pagamento 
disponíveis no portal Cunha Leiloeiro (site). Os imóveis serão vendidos em caráter “Ad Corpus” e no 
estado em que se encontram. Unidades concluídas e desocupadas, eventual ocupação irregular, 
desocupação por conta do arrematante. Os interessados deverão tomar conhecimento de todas as 
condições de venda e pagamento, disponíveis no portal Cunha Leiloeiro, parte integrante deste 
edital. Ao ofertar o lance o participante concorda c/ todas as regras e normas disponibilizadas no site. 
Infs: (11) 5586-3000 – lances On-Line através do site www.cunhaleiloeiro.com.br.

BRINQUEDOS BANDEIRANTE S.A.
C.N.P.J. Nº 61.068.557/0001-59 - NIRE Nº 35.300.039.246

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam convocados os senhores acionistas de BRINQUEDOS BANDEIRANTE S/A a se reunirem em Assembleia Geral 
Extraordinária, a se realizar no dia 28 de julho de 2022, às 10:00 horas, em sua sede social, na Rua Cuiabá, 185, 
Sobreloja, São Paulo, SP, a fi m de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: a) Rerratifi cação da Proposta, Justifi cativa 
e Protocolo, bem como do Laudo de Avaliação Contábil, ambos instrumentos, decorrentes do processo de cisão parcial 
da Sociedade, realizada em 10 de outubro de 2008, arquivados perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo sob 
o nº 392.668/08-7, em sessão de 03 de dezembro de 2008, para suprir omissão descritiva de parte dos imóveis, objetos 
da cisão parcial; Outros assuntos de interesse social. São Paulo, 18 de julho de 2022.

CYRO DE SOUZA NOGUEIRA JUNIOR - Diretor Administrativo Financeiro

METHA S.A. 
CNPJ/ME Nº 14.811.848/0001-05 - NIRE nº 35.3.0038001-1 - (Companhia Fechada)

EDITAL DE CONVOCAÇÃO AOS DEBENTURISTAS DA 11ª (DÉCIMA PRIMEIRA)
EMISSÃO DE DEBÊNTURES DA METHA S.A. - ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS

Nos termos da Cláusula 9.2 do “Instrumento Particular de Escritura da 11ª emissão de Debêntures Simples, Não Con-
versíveis em Ações, em Série Única, da Espécie com Garantia Real e com Garantia Fidejussória, para Distribuição Públi-
ca, com Esforços Restritos de Distribuição, da METHA S.A” (“Escritura de Emissão” “Emissora” e “Debêntures”, res-
pectivamente), fi cam os titulares das debêntures da referida emissão (“Debenturistas”), a Emissora e as Fiadoras, con-
forme defi nido na Escritura de Emissão, convocados a participar da assembleia geral de debenturistas (“AGD”) que 
será realizada no dia 28 de julho de 2022, às 15:30 horas, em primeira convocação, de forma exclusivamente digi-
tal através do sistema eletrônico Microsoft Teams, nos termos da Resolução CVM 81, a fi m de deliberarem sobre (a) a 
aprovação, rejeição ou abstenção acerca do plano de recuperação judicial apresentado pelas fi adoras das Debêntures, 
CONSTRUTORA COESA S.A., atual denominação da CONSTRUTORA OAS S.A., inscrita no CNPJ/ME sob nº 
14.310.577/0001-04 e COESA CONSTRUÇÃO E MONTAGENS S.A., atual denominação da OAS ENGENHARIA E CONS-
TRUTORA S.A., inscrita no CNPJ/ME sob nº. 18.738.697/0001-68, nos autos do processo nº. 1111746-12.2021.8.26.0100, 
em tràmite perante a 1ª vara de falências e recuperação judiciais desta capital (“Plano de Recuperação Judicial” e “Re-
cuperação Judicial das Fiadoras”, respectivamente); (b) suspensão da assembleia geral de credores, a ser realizada em 
02 de agosto de 2022 (“Reabertura AGC”), pelo prazo de 30 (trinta) dias; (c) aprovação, rejeição ou abstenção em re-
lação a consolidação substancial entre as Recuperandas, observados os termos da decisão do TJSJ; (d) aprovação, re-
jeição ou abstenção em relação a concessão de prazo para apresentação de plano de recuperação judicial alternativo 
pelos debenturistas, em caso de rejeição do Plano de Recuperação Judicial; (e) Segregação do exercício do direito a 
aderir as condições de pagamento defi nidas no Plano de Recuperação Judicial, em caso de aprovação do respectivo 
Plano de Recuperação Judicial na Reabertura AGC, de forma que os Debenturistas, de forma individual, possam optar 
por uma das possibilidade de recebimento dos seus respectivos créditos, nos termos das cláusulas 3.3 e seguintes do 
Plano de Recuperação judicial; (f) aprovação, rejeição ou abstenção em relação ao interesse na constituição de Comi-
tê de Credores e participação; (g) aprovação, rejeição ou abstenção caso seja posta em votação na Reabertura AGC a 
constituição de Comitê de Credores; e (h) da autorização para que o Agente Fiduciário adote todos e quaisquer proce-
dimentos necessários para a efetivação das matérias descritas nos itens acima, incluindo, sem limitação, a celebração 
de quaisquer documentos da Emissão eventualmente necessários para tais efetivações, inclusive, a contratação de as-
sessor legal em caso de aprovação do Plano de Recuperação Judicial na Reabertura AGC para fi ns de reestruturação 
da Emissão. Informações Gerais: Os Debenturistas poderão participar da respectiva AGD, desde que com antece-
dência mínima de até 48 horas à realização da AGD apresentem (a) os respectivos documentos de representação, de-
vendo informar o e-mail dos representantes legais que irão participar da AGD virtualmente devendo os documentos e 
dados supramencionados, conforme aplicável, serem encaminhados ao e-mail fi duciario@trusteedtvm.com.br.

São Paulo, 20 de julho de 2022. - PLANNER TRUSTEE DTVM LTDA.

METHA S.A. 
CNPJ/ME Nº 14.811.848/0001-05 - NIRE nº 35.3.0038001-1 - (Companhia Fechada)

EDITAL DE CONVOCAÇÃO AOS DEBENTURISTAS DA 12ª (DÉCIMA SEGUNDA)
EMISSÃO DE DEBÊNTURES DA METHA S.A. - ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS

Nos termos da Cláusula 9.2 do “Instrumento Particular de Escritura da 12ª emissão de Debêntures Simples, Não Con-
versíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, para Distribuição 
Pública com Esforços Restritos de Distribuição, da METHA S.A” (“Escritura de Emissão” “Emissora” e “Debêntures”, 
respectivamente), fi cam os titulares das debêntures da referida emissão (“Debenturistas”), a Emissora e a Fiadora, 
conforme defi nido na Escritura de Emissão, convocados a participar da assembleia geral de debenturistas (“AGD”) 
que será realizada no dia 28 de julho de 2022, às 17:00 horas, em primeira convocação, de forma exclusivamen-
te digital através do sistema eletrônico Microsoft Teams, nos termos da Resolução CVM 81, a fi m de deliberarem so-
bre (a) a aprovação, rejeição ou abstenção acerca do plano de recuperação judicial apresentado pela fi adora das De-
bêntures, CONSTRUTORA COESA S.A., atual denominação da CONSTRUTORA OAS S.A., inscrita no CNPJ/ME sob nº 
14.310.577/0001-04, nos autos do processo nº. 1111746-12.2021.8.26.0100, em tràmite perante a 1ª vara de falên-
cias e recuperação judiciais desta capital (“Plano de Recuperação Judicial” e “Recuperação Judicial das Fiadoras”, res-
pectivamente); (b) suspensão da assembleia geral de credores, a ser realizada em 02 de agosto de 2022 (“Reabertura 
AGC”), pelo prazo de 30 (trinta) dias; (c) aprovação, rejeição ou abstenção em relação a consolidação substancial en-
tre as Recuperandas, observados os termos da decisão do TJSJ; (d) aprovação, rejeição ou abstenção em relação a con-
cessão de prazo para apresentação de plano de recuperação judicial alternativo pelos debenturistas, em caso de rejei-
ção do Plano de Recuperação Judicial; (e) Segregação do exercício do direito a aderir as condições de pagamento defi -
nidas no Plano de Recuperação Judicial, em caso de aprovação do respectivo Plano de Recuperação Judicial na Reaber-
tura AGC, de forma que os Debenturistas, de forma individual, possam optar por uma das possibilidade de recebimen-
to dos seus respectivos créditos, nos termos das cláusulas 3.3 e seguintes do Plano de Recuperação judicial; (f) apro-
vação, rejeição ou abstenção em relação ao interesse na constituição de Comitê de Credores e participação; (g) apro-
vação, rejeição ou abstenção caso seja posta em votação na Reabertura AGC a constituição de Comitê de Credores; e 
(h) da autorização para que o Agente Fiduciário adote todos e quaisquer procedimentos necessários para a efetiva-
ção das matérias descritas nos itens acima, incluindo, sem limitação, a celebração de quaisquer documentos da Emis-
são eventualmente necessários para tais efetivações, inclusive, a contratação de assessor legal em caso de aprovação 
do Plano de Recuperação Judicial na Reabertura AGC para fi ns de reestruturação da Emissão. Informações Gerais: 
Os Debenturistas poderão participar da respectiva AGD, desde que com antecedência mínima de até 48 horas à reali-
zação da AGD apresentem (a) os respectivos documentos de representação, devendo informar o e-mail dos represen-
tantes legais que irão participar da AGD virtualmente devendo os documentos e dados supramencionados, conforme 
aplicável, serem encaminhados ao e-mail fi duciario@trusteedtvm.com.br.

São Paulo, 20 de julho de 2022. - PLANNER TRUSTEE DTVM LTDA.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO nº 1000841-19.2021.8.26.0300. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, do Foro de Jardinópolis,
Estado de São Paulo, Dr(a). Mariana Tonoli Angeli, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ANTONIO CHARMONES ELIAS DA SILVA 0411846, CNPJ
36166934000145, com endereço à Rua Luiz Otávio Bragueto Ernandes, 486, Aroeira, CEP14680-000, Jardinópolis - SP, que lhe foi proposta uma ação de
Execução de Título Extrajudicial por parte de Santander Brasil Administradora de Consórcio Ltda., alegando em síntese: Que ajuizou uma ação de
Execução de Titulo Extrajudicial para recebimento de R$ 19.989,69(junho/21) decorrente do Instrumento Particular de Alienação Fiduciária em Garantia firmado em
16/12/2020. Estando o executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL, para que em 03 dias pague o débito, podendo no
prazo de 15 dias opor embargos ou reconhecer o crédito e comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até 06
parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 30 supra, ficando advertido de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jardinópolis, aos 06 de julho de 2022.

1ª Vara Cível da Comarca de Jardinópolis/SP

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO nº 1000960-53.2019.8.26.0072. O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara, do Foro de
Bebedouro, Estado de São Paulo, Dr. Luiz Fernando Silva Oliveira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ATLANTA SUCOS IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA, CNPJ 22.874.540/0001-37 e FRANCISCO JOSÉ VALENTIM JÚNIOR, CPF nº 339.906.438-19, que lhe foi
proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A, para recebimento de R$ 56.622,96 (março/19)
decorrente de Cédula de Crédito Bancário - Cheque Flex - Pessoa Jurídica nº 0032310943, firmado em 15/02/2018. Estando os executados em
lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias paguem o débito, podendo no prazo de 15 dias opor embargos ou reconhecer o crédito
e comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de
penhora, prazos estes a fluir os 30 supra, ficando advertido de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Bebedouro, aos 12 de julho de 2022.

2ª Vara Cível da Comarca de Bebedouro/SP
EDITAL DE LEILÃO - ANDRÉ AMARAL BARROS, Leiloeiro Oficial - JUCESP N° 1164, torna pú-
blico que realizará um Leilão de Joias diversas, tendo como comitente a COMERCIAL PIRES 
JOIAS EIRELI – CNPJ 32.929.468/0001-51, no dia 23 de Julho de 2022, às 17h00min. Somente 
online: www.piresleiloes.com.br. Exposição de 15 a 23 de Julho/2022, somente on-line no en-
dereço: www.piresleiloes.com.br - Os bens, são joias usadas, que podem conter marcas de 
uso, e serão vendidos no estado em que se encontram.

VILLE PARTICIPAÇÕES S/A - CNPJ 06.934.677/0001-83 - NIRE 35300578716
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA AOS 30 DIAS DE JUNHO DE 2022 às 17h00.

Local: na sede da sociedade, à Avenida das Nações Unidas, nº. 18801, CJ.:111, 1º And., Jardim Dom Bosco, São Paulo –
SP, CEP 04757-025, reuniram-se em Assembleia Geral Extraordinária, MARIA CELESTE PEREIRA LIMA, portadora da
Carteira de Identidade nº. 173.912 – SSP/ES, e CPF nº. 526.497.927-87; RITA DE CASSIA PANDOLFI, portadora da
Carteira de Identidade nº. 271.051 – SSP/ES, e CPF nº. 474.815.107-25; RODRIGO SARLO ANTONIO FILHO, portador
da Carteira de Identidade (RG) nº. 3.415.950 – SPTC/ES e CPF nº. 119.232.097-28; JULIA DA MOTTA SARLO ANTONIO,
portadora da Carteira de Identidade (RG) nº. 3.415.949 – SPTC/ES e CPF nº. 119.232.077-84; e, LUISA DA MOTTA
SARLO ANTONIO, portadora da Carteira de Identidade (RG) nº. 3.415.946 – SPTC/ES e CPF nº. 119.232.127-88,
representantes da totalidade dos acionistas e únicos membros da diretoria da sociedade VILLE PARTICIPAÇÕES S/A.,
declaram conforme assinaturas apostas no livro de presenças de acionistas, estar cientes da data, local e hora desta
assembleia, com a finalidade de deliberarem sobre as seguintes ORDENS DO DIA: I) Exclusão da atividade de “aluguel
de máquinas e equipamentos para escritório” CNAE  77.33-1-00 apenas da empresa Matriz CNPJ 06.934.677/0001-
83, passando a ter as atividades de CNAE PRINCIPAL 68.10-2-02 “Aluguel de imóveis próprios”, secundários: CNAE
41.20-4-00 “Construção de edifícios”, CNAE 66.19-3-02 “Correspondentes de instituições financeiras”, CNAE 70.20-
4-22 “Atividade de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica” II) Manutenção de
todas as atividades na unidade Filial CNPJ 06.934.677/0002-64, CNAE PRINCIPAL 68.10-2-02 “Aluguel de imóveis
próprios”, CNAE 41.20-4-00 “Construção de edifícios”, CNAE 66.19-3-02 “Correspondentes de instituições financeiras”,
CNAE 70.20-4-22 “Atividade de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica” e a
atividade de “aluguel de máquinas e equipamentos para escritório”, CNAE  77.33-1-00, III) Baixa da Inscrição
Estadual da Matriz no Estado de São Paulo, colocados os assuntos em discussão, foram aprovados pela totalidade
dos acionistas, por unanimidade, sem reservas ou restrições. CONVOCAÇÃO: dispensada nos termos da Lei. MESA:
Sra. MARIA CELESTE PEREIRA LIMA - Presidente e RITA DE CASSIA PANDOLFI - Secretária. Dando início aos trabalhos,
a Presidente, considerando por instalada a assembleia, passou-se à discussão das matérias constantes da ORDEM DO DIA:
colocado os assuntos em discussão, foi aprovado pela totalidade dos acionistas, por unanimidade, sem reservas ou restrições,
A Sociedade: I) Exclusão da atividade de “aluguel de máquinas e equipamentos para escritório” CNAE  77.33-1-00
da empresa Matriz CNPJ 06.934.677/0001-83, passando a ter apenas as atividades de CNAE PRINCIPAL 68.10-2-
02 “Aluguel de imóveis próprios”, secundários: CNAE 41.20-4-00 “Construção de edifícios”, CNAE 66.19-3-02
“Correspondentes de instituições financeiras”, CNAE 70.20-4-22 “Atividade de consultoria em gestão empresarial,
exceto consultoria técnica especifica” II) Manutenção de todas as atividades na unidade Filial CNPJ 06.934.677/
0002-64, CNAE PRINCIPAL 68.10-2-02 “Aluguel de imóveis próprios”, CNAE 41.20-4-00 “Construção de edifícios”,
CNAE 66.19-3-02 “Correspondentes de instituições financeiras”, CNAE 70.20-4-22 “Atividade de consultoria em
gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica” e a atividade de “aluguel de máquinas e equipamentos
para escritório”, CNAE  77.33-1-00, III) Baixa da Inscrição Estadual da Matriz no Estado de São Paulo. Nada Mais a
tratar. São Paulo - SP, 30 de Junho de 2022. MARIA CELESTE PEREIRA LIMA  Presidente da Mesa; RITA DE CASSIA
PANDOLFI - Secretária. D I R E T O R I A: MARIA CELESTE PEREIRA LIMA   - Diretora Executiva; RITA DE CASSIA
PANDOLFI - Diretora Financeiro. A C I O N I S T A S: RODRIGO SARLO ANTONIO FILHO; JULIA DA MOTTA SARLO
ANTONIO; LUISA DA MOTTA SARLO ANTONIO

COMUNICADO
Encontra-se aberto no CER – Dr. Arnaldo Pezzuti Cavalcanti o Pregão Eletrônico nº 078/2022, refe-
rente ao processo nº 05928/2022, destinado a Prestação de Serviços de Limpeza Hospitalar, tipo 
menor preço. A realização da sessão eletrônica será na data de 04 de agosto de 2022 às 09:30 horas, 
online no Núcleo de Compras do CER Arnaldo Pezzuti Cavalcanti no endereço eletrônico www.bec.
sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br. A entrega de proposta será a partir de 21/07/2022. O edital 
estará disponível no site www.e-negociospublicos.com.br

CER – Dr. Arnaldo Pezzuti Cavalcanti – Mogi das Cruzes - SP
Núcleo de Compras

Anuncie:  
11. 3729-6600  

comercial@gazetasp.com.br

A7gazetasp.com.br
Quinta-feira, 21 De julho De 2022 
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Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Comarca de São Paulo  - Foro Central Cível - 2ª Vara de Registros
Públicos - Praça João Mendes s/nº, Sala 2207. (11) 3538-9497, Centro - CEP 01501-000, Fone: (11) 3538-9245,
São Paulo-SP - E-mail: sp2regpub@tjsp.jus.br - Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às 17h00min
-  EDITAL  DE  CITAÇÃO   -   Processo  Digital   nº:  1006507-58.2017.8.26.0100.   Classe -  Assunto:  Usucapião -
Usucapião Ordinária. Requerente: Kelli Aparecida Gaspar da Motta. 2ª Vara de Registros Públicos - EDITAL
DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1006507-58.2017.8.26.0100 O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Vivian
Labruna Catapani, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Espólio de Antônio Gonçalves pelo inventariante Angelina
de Freitas Gonçalves, Francisco de Freitas, Tereza Pinheiro de Freitas, Pedro de Freitas, Yolanda Benavente de
Freitas, Espólio de Luiz de Freitas pelo inventariante Alexandrina Aparecida de Freitas, Bodepan Empreendimentos
Agropecuários e Imobiliários Ltda, José Carlos Destro, Claudete do Carmo Ferreira Destro, Vanilda Enedina de
Oliveira, José Souza da Motta, Hildo Gonçalo Faccioli,  Adelina Virginia Gonçalves Trambaiolli,  Deolinda Maria
Gonçalves e Annibal Waldemar Gonçalves, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ou sucessores, que Kelli Aparecida Gaspar da Motta ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando
declaração de domínio sobre imóvel situado na Avenida Roland Garros, 1641, Parque Edu Chaves, São Paulo - SP,
CEP 02235-001, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.  NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14/07/2022. Este documento é cópia do original, assinado
digitalmente por VIVIAN LABRUNA CATAPANI, liberado nos autos em 14/07/2022 às 18:01. Para conferir o original,
código D663C7B.

Gênica Inovação Biotecnológica S.A.
CNPJ nº 23.255.514/0001-93 - NIRE 35.300.508.459

Ata das Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária Realizadas em 27 de Junho de 2022
1. Data, Hora e Local: Em 27 de junho de 2022, às 10 horas, na sede social da Gênica Inovação 
Biotecnológica S.A., localizada na Cidade de Piracicaba, Estado São Paulo, na Rua Antonio Degaspari,  
nº 1514, Parte A, Bairro Uninorte II, CEP 13413-652 (“Companhia”). 2. Presença: Acionistas representando 
a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de 
Acionistas. 3. Convocação e Publicações: (i) as formalidades de convocação foram dispensadas em razão 
da presença de acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, nos termos do Artigo 
124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404/76, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades 
por Ações”), e mediante as assinaturas no Livro de Presença de Acionistas da Companhia e (ii) as Contas 
da administração e demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2021, publicadas conforme documentos constantes do Anexo. 4. Mesa: Marcos Agostinho Petean Gomes 
foi indicado presidir a presente assembleia, este, por ora, convidou o Sr. Frederico Marques Biasioli para 
secretário. 5. Leitura de Documentos e Lavratura da Ata: Dispensada a leitura ou transcrição dos 
documentos relacionados às matérias a serem deliberadas nas Assembleias Gerais Ordinária e 
Extraordinária, uma vez que se encontram sobre a Mesa à disposição dos interessados, ficando também 
arquivados na sede da Companhia e foi autorizada pelos acionistas presentes a lavratura da presente ata na 
forma de sumário, de acordo com o previsto no § 1º do artigo 130 da Lei nº 6.404/1976. 6. Ordem do Dia: 
6.1. Em Assembleia Geral Ordinária: (i) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as 
demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2021, auditadas e relatadas pela auditoria independente KPMG Auditores Independentes Ltda.;  
(ii) Destinação dos resultados apurados no Exercício Social findo em 31 de dezembro de 2021; (iii) Fixar a 
remuneração global anual dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria para o exercício social 
de 2022; Em Assembleia Geral Extraordinária: (i) ampliação do objeto social e consolidação do Estatuto 
Social e (ii) alteração do parágrafo 2º do artigo 2º. 7. Deliberações: Declarada aberta a sessão, o  
Sr. Presidente iniciou os trabalhos, sendo aprovadas pelos acionistas presentes, por unanimidade e sem 
ressalvas, as seguintes deliberações: 7.1. Em Assembleia Ordinária: (i) Tomar as contas dos 
administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras da Companhia referentes ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021, auditadas e relatadas pela auditoria independente 
KPMG Auditores Independentes Ltda. Após apresentadas aos presentes as contas da administração e 
demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021, publicadas 
conforme documentos constantes do Anexo da presente ata, os acionistas presentes aprovam, sem 
ressalvas, as contas dos administradores, o Balanço Patrimonial e as demais Demonstrações Financeiras 
referentes ao exercício social acima mencionado. (ii) Destinação dos resultados apurados no Exercício Social 
findo em 31 de dezembro de 2021: Os acionistas decidem, por unanimidade e sem ressalvas, pela destinação 
do resultado positivo do exercício social iniciado em 1º de janeiro de 2021 e encerrado em 31 de dezembro 
2021 correspondente a R$ 645.684,88 (seiscentos e quarenta e cinco mil, seiscentos e oitenta e quatro 
reais e oitenta e oito centavos), para absorção dos prejuízos acumulados. (iii) Fixar a remuneração global 
anual dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria para o exercício de 2022: Os acionistas, por 
unanimidade, fixam o montante anual global da remuneração da Diretoria e do Conselho de Administração 
em R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais). 7.2. Em Assembleia Extraordinária: (i) Ampliação do objeto social: 
Os acionistas presentes aprovam, por unanimidade e sem ressalvas, a ampliação do objeto social da 
sociedade que passa a contemplar as seguintes atividades: 20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, 
exceto organo-minerais, 38.39-4-99 - Recuperação de materiais não especificados anteriormente, 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e 
peças, 77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador, 01.61-0-03 - Serviço de 
preparação de terreno, cultivo e colheita, 52.11-7-01 - Armazéns gerais - emissão de warrant, 21.10-6-00 - 
Fabricação de produtos farmoquímicos, 0141-5-01 - Produção de sementes certificadas, exceto de 
forrageiras para pasto, 0141-5-02 - Produção de sementes certificadas de forrageiras para formação de 
pasto, 4623-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas e 4623-1-99 - Comércio 
atacadista de matérias primas agrícolas não especificadas anteriormente. E a atualização das atividades das 
filias, sem alteração, apenas para que a descrição seja similar à dos respectivos CNAES, em virtude disso o 
artigo 3º passará a viger com a seguinte redação: Artigo 3º. A Companhia terá como objeto social a 
exploração das seguintes atividades: (i) Fabricação de adubos e fertilizantes organo-minerais; (ii) Fabricação 
de adubos e fertilizantes, exceto organo-minerais; (iii) Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários; (iv) Criação de outros animais não especificados anteriormente; 
(v) Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente; (vi) Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais; (vii) Serviços de 
agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias; (viii) Comércio atacadista de defensivos 
agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo; (ix) Comércio atacadista de animais vivos; (x) Recuperação 
de materiais não especificados anteriormente; (xi) Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças; (xii) Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas 
sem operador; (xiii) Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita; (xiv) Armazéns gerais - emissão de 
warrant; (xv) Fabricação de produtos farmoquímicos; (xvi) Produção de sementes certificadas, exceto de 
forrageiras para pasto; (xvii) Produção de sementes certificadas de forrageiras para formação de pasto; (xviii) 
Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas; (xix) Comércio atacadista de matérias primas 
agrícolas não especificadas anteriormente. Parágrafo 1º. A filial n° 01 tem a atividade de criação de outros 
animais não especificados anteriormente; Fabricação de defensivos agrícolas; Comércio atacadista de 
animais vivos; Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários; 
Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias. Parágrafo 2º . A filial n° 02 tem 
a atividade de comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários; 
Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente; Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias; Comércio 
atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo; Comércio atacadista de animais 
vivos. (ii) Os acionistas presentes aprovam, por unanimidade e sem ressalvas, a alteração do parágrafo 2º 
do artigo 2º que passa a viger com a seguinte redação: (...) Parágrafo 2º: Por deliberação do Conselho de 
Administração, poderão ser instaladas, transferidas ou extintas filiais, escritórios, agências ou depósitos em 
qualquer ponto do território nacional e por deliberação da Assembleia Geral a abertura, transferência ou 
extinção de filial, escritórios, agências ou depósitos localizados no exterior, nos termos do artigo 12 parágrafo 
único do Estatuto e alteração da sede da Companhia. (...) 7.3. Consolidação do Estatuto Social da 
Companhia: Tendo em vista as deliberações acima, os acionistas presentes, por unanimidade e sem 
ressalvas, aprovam a consolidação do Estatuto Social da Companhia, que integra a presente ata na forma 
do Anexo. 8. Encerramento: Finalmente, o Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, 
como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos. Foi, então, suspensa a reunião pelo tempo 
necessário à lavratura desta ata, que depois de transcrita, lida em voz alta e achada conforme, foi assinada 
pelos acionistas presentes. Assinaturas: Nada mais havendo a tratar e como ninguém quisesse fazer uso da 
palavra, foram os trabalhos suspensos pelo tempo necessário à lavratura desta Ata. Reabertos os trabalhos, 
foi esta lida e aprovada por unanimidade pelos presentes, tendo sido assinada e rubricada pelos acionistas e 
pelos integrantes da mesa e lavrada no livro próprio. Esta é cópia fiel da que foi lavrada em livro próprio. 
Piracicaba/SP, 27 de junho de 2022. Mesa: Marcos Agostinho Petean Gomes - Presidente; Frederico 
Marques Biasioli - Secretário. JUCESP nº 361.920/22-2 em 14/07/2022. Gisela Simiema Ceschin - 
Secretária Geral. Anexo da Ata das Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária da Gênica Inovação 
Biotecnológica S.A. Realizadas em 27 de Junho de 2022 - Estatuto Social da Gênica Inovação 
Biotecnológica S.A. - Capítulo I da Denominação, Sede, Objeto e Duração: Artigo 1º. A presente 
sociedade por ações de capital fechado tem como denominação social Gênica Inovação Biotecnológica 
S.A. (“Companhia”), inscrita no CNPJ sob o nº 23.255.514/0001-93, regendo-se pelo presente Estatuto 
Social e pelas disposições legais aplicáveis, em especial a Lei 6.404/1976 (“Lei das S.A.”) Artigo 2º. A 
Companhia tem sede e foro jurídico na Rua Antonio Degaspari, n° 1514, parte A, Bairro Uninorte II, 
Piracicaba/SP - CEP: 13413652. Parágrafo 1º. A Companhia mantém as seguintes filiais: A filial n° 01, 
inscrita no CNPJ n° 23.255.514/0002-74, registrada na JUCESP sob NIRE 35905040600 em sessão de 
01/08/2016, estabelecida na Rua Antonio Degaspari, n° 1514, parte B, Bairro Uninorte II, Piracicaba/SP - 
CEP: 13413652. A filial n° 02, inscrita no CNPJ n° 23.255.514/0003-55, registrada na JUCESP sob NIRE 
35905040618 em sessão de 01/08/2016; estabelecida na Rua Antonio Degaspari, n° 1514, parte A, sala 01, 
Bairro Uninorte II, Piracicaba/SP - CEP 13.413-652. Parágrafo 2º. Por deliberação do Conselho de 
Administração, poderão ser instaladas, transferidas ou extintas filiais, escritórios, agências ou depósitos em 
qualquer ponto do território nacional e por deliberação da Assembleia Geral a abertura, transferência ou 
extinção de filial, escritórios, agências ou depósitos localizados no exterior, nos termos do artigo 12, parágrafo 
único do Estatuto e alteração da sede da Companhia. Artigo 3º. A Companhia terá como objeto social a 
exploração das seguintes atividades: (i) Fabricação de adubos e fertilizantes organo-minerais; (ii) Fabricação 
de adubos e fertilizantes, exceto organo-minerais; (iii) Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários; (iv) Criação de outros animais não especificados anteriormente; 
(v) Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente; (vi) Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais; (vii) Serviços de 
agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias; (viii) Comércio atacadista de defensivos 
agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo; (ix) Comércio atacadista de animais vivos; (x) Recuperação 
de materiais não especificados anteriormente; (xi) Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças; (xii) Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas 
sem operador; (xiii) Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita; (xiv) Armazéns gerais - emissão de 
warrant; (xv) Fabricação de produtos farmoquímicos; (xvi) Produção de sementes certificadas, exceto de 
forrageiras para pasto; (xvii) Produção de sementes certificadas de forrageiras para formação de pasto; (xviii) 
Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas; (xix) Comércio atacadista de matérias primas 
agrícolas não especificadas anteriormente. Parágrafo 1º. A filial n° 01 tem a atividade de criação de outros 
animais não especificados anteriormente; Fabricação de defensivos agrícolas; Comércio atacadista de 
animais vivos; Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários; 
Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias. Parágrafo 2º. A filial n° 02 tem 
a atividade de comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários; 
Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente; Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias; Comércio 
atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo; Comércio atacadista de animais 
vivos. Artigo 4º. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II - Do Capital Social, Ações 
e Acionistas: Artigo 5º. O capital social da Companhia é de R$ 31.762.726,00 (trinta e um milhões, 
setecentos e sessenta e dois mil, setecentos e vinte e seis reais), totalmente subscrito e integralizado, dividido 
em 598.383 (quinhentas e noventa e oito mil e trezentas e oitenta e três) ações ordinárias, todas nominativas 
e sem valor nominal, 2.076.121 (dois milhões, setenta e seis mil, cento e vinte e uma) ações preferenciais 
classe A e 677.487 (seiscentas e setenta e sete mil, quatrocentas e oitenta e sete) ações preferenciais classe 
B, com direito a voto, nominativas e sem valor nominal. Parágrafo 1º. As ações são indivisíveis perante a 
Companhia, que não reconhecerá mais que um proprietário para cada unidade. Parágrafo 2º. A propriedade 
das ações será comprovada pela devida inscrição do nome do titular no Livro de Registro de Ações 
Nominativas. Parágrafo 3º. Cada ação ordinária e cada ação preferencial classe A dará a seu titular direito a 
um voto nas deliberações das Assembleias Gerais. As ações preferenciais classe A, adicionalmente, terão os 
direitos de preferência sobre os recursos provenientes ou resultantes da liquidação ou dissolução da 
Companhia em relação aos detentores das ações ordinárias. Parágrafo 4º. Fica vedada a emissão pela 
Companhia de partes beneficiárias, bem como a existência destes títulos em circulação. Parágrafo 5º. Na 
ocasião de aumento do capital social da Companhia, os acionistas terão direito de preferência para 
subscrever as novas ações, incluindo as “sobras”, na proporção de suas respectivas participações no capital 
social, observadas as disposições da Lei 6.404/76 e do Acordo de Acionistas, se for o caso. Parágrafo 6º. No 
caso de abertura de seu capital, a Companhia deverá aderir a segmento especial de bolsa de valores ou de 
entidade mantenedora de mercado de balcão organizado que assegure, no mínimo, níveis diferenciados de 
práticas de governança corporativa previstos nos incisos I à IV do art. 8º da Instrução CVM 578. Parágrafo 7º. 
- As ações preferenciais classe A, em sua totalidade ou parcela, de forma individual, são conversíveis em 
ações ordinárias a qualquer tempo, mediante a opção do detentor, à taxa de conversão de 1:1 - 1 (uma) ação 
preferencial classe A equivalerá a 1 (uma) ação ordinária da Companhia, sujeita a ajuste no caso de 
desdobramento ou grupamento de ações e também em ajustes de participação, observando-se os demais 
termos e condições do Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia. Em caso de conversão das 
ações preferenciais Classe A, as ações resultantes da conversão conferirão ao seu detentor os mesmos 
direitos e vantagens atribuídos às demais ações ordinárias, sendo vedado qualquer tipo de prioridade, 
preferência ou subordinação entre os titulares das ações ordinárias. Parágrafo 8º. A Companhia está 
autorizada a aumentar o seu capital social até o limite de 197.664 (cento e noventa e sete mil, seiscentas e 
sessenta e quatro) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, a serem emitidas por 
deliberação do Conselho de Administração, independentemente de reforma estatutária. Capítulo III - Das 
Boas Práticas de Governança: Artigo 6º. É vedada a quaisquer dos acionistas ou membros dos órgãos da 
Companhia a utilização de informação privilegiada, ainda não divulgada ao mercado, de que tenha 
conhecimento sob confidencialidade, capaz de propiciar, para si ou para outrem, vantagem indevida, em 
nome próprio ou de terceiros. Artigo 7º. Quaisquer controvérsias entre acionistas e/ou entre estes e a 
Companhia, devem ser resolvidos inicial e preferencialmente por meio de negociações conduzidas por 
representantes das partes especialmente designados para este fim ou por câmara arbitral. Capítulo IV - Dos 
Acordos de Acionistas - Artigo 8º. Os acordos de acionistas, devidamente registrados na sede da 
Companhia, que disciplinem a compra e venda de ações, o direito de preferência na sua compra ou o 
exercício do direito de voto e do poder de controle, serão sempre observados pela Companhia. Parágrafo 1º. 
As obrigações e responsabilidades resultantes de tais acordos serão oponíveis a terceiros tão logo tais 
acordos tenham sido devidamente averbados nos livros de registro da Companhia e nos certificados de 
ações, se emitidos. Os administradores da Companhia zelarão pela observância desses acordos e o 
Presidente da Assembleia Geral e o Presidente do Conselho de Administração não poderão computar o voto 
proferido em contrariedade com os termos de tais acordos. Parágrafo 2º. A Companhia é obrigada a 
disponibilizar para os acionistas contratos com partes relacionadas, acordos de acionistas e programas de 
opções de aquisição de ações ou de outros títulos ou valores mobiliários de sua emissão. Capítulo V - Dos 
Órgãos Sociais: Artigo 9º. São órgãos da Sociedade: a) a Assembleia Geral; b) a Diretoria; c) o Conselho 
Fiscal; e d) o Conselho de Administração. Seção I - Da Assembleia Geral: Artigo 10. A Assembleia Geral é 
o órgão deliberativo da Companhia e tem poderes para decidir todos os negócios relativos ao objeto da 
Companhia e tomar as resoluções que julgar convenientes a sua defesa e desenvolvimento. A Assembleia 
Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao término do exercício 
social, para deliberar sobre as matérias constantes do art. 132 da Lei 6.404/76 e, extraordinariamente, 
sempre que os interesses sociais o exigirem, mediante convocação enviada aos acionistas. Parágrafo 1º. 
Sem prejuízo do disposto na Lei 6.404/76, a convocação da Assembleia de Acionistas será realizada pelo 
Presidente do Conselho de Administração, quando eleito, pelos Diretores ou pelos acionistas e deverá ser 
entregue a cada acionista até 10 (dez) dias antes da data agendada para sua realização, por meio de correio 
eletrônico (e-mail) ou de correspondência com aviso/protocolo de recebimento, enviada para os endereços 
dos acionistas. A convocação deverá conter o local, a data e a hora, bem como a pauta dos assuntos a serem 
tratados e qualquer documentação adicional necessária ao conhecimento e análise das deliberações objeto 
da Assembleia de Acionistas. As Assembleias Gerais serão realizadas no lugar da sede da Companhia, e 
serão instaladas, em primeira convocação com a presença de 100% (cem por cento) do capital social votante 
da Companhia, em segunda convocação com qualquer número de acionistas desde que presentes os 
acionistas titulares de 100% (cem por cento) de ações preferenciais classe A e no mínimo 50% (cinquenta 
por cento) de ações ordinárias, em terceira convocação, por qualquer número de acionistas, observados os 
termos do Acordo de Acionistas da Companhia. Parágrafo 2º. As Assembleias Gerais serão presididas pelo 

Presidente do Conselho de Administração, quando eleito, ou por acionista escolhido por maioria de votos dos 
acionistas presentes. Ao presidente da Assembleia Geral caberá a indicação do secretário. Parágrafo 3º. 
Independentemente das formalidades previstas no Parágrafo 1º deste Artigo, será considerada regular a 
Assembleia Geral a que comparecerem todos os acionistas. Os acionistas poderão fazer-se representar nas 
Assembleias Gerais por mandatário constituído há menos de 1 (um) ano, que seja acionista, representante 
legal de acionista, administrador da Companhia ou advogado. Artigo 11. Os acionistas ou os seus 
representantes legais presentes na Assembleia Geral, antes de sua instalação, deverão assinar o livro de 
registro de presença de acionistas, indicando o seu nome, nacionalidade e residência, bem como a 
quantidade das ações de que forem titulares. Artigo 12. As matérias abaixo relacionadas ressalvadas as 
exceções previstas em lei, no presente Estatuto ou no Acordo de Acionistas devidamente arquivado na sede 
da Companhia, quando submetidas à Assembleia de Acionistas da Companhia deverão ser aprovadas 
mediante voto afirmativo dos detentores de Ações Preferenciais Classe A: (i) Concessão ou tomada de 
financiamentos, avais, fianças, mútuos e/ou qualquer tipo de operação financeira que represente um 
desembolso e/ou passivo financeiro para a Companhia superior a R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) 
em uma operação ou em uma série de operações relacionadas, que não esteja previstas no orçamento 
anual, havendo poder de veto detentores de Ações Preferenciais Classe A; (ii) Definição da remuneração e 
quaisquer benefícios oferecidos à diretoria, Conselho de Administração ou demais executivos relevantes da 
Companhia, inclusive a fixação do montante anual global da remuneração dos administradores; (iii) Aumento 
e/ou redução do capital social, desdobramento de ações, grupamento ou reagrupamento de ações, resgate 
e compra de ações para cancelamento ou para manutenção em tesouraria, emissão ou venda de qualquer 
valor mobiliário de emissão da Companhia, conversível ou não em ações, inclusive, mas não se limitando, a 
criação ou emissão de novas classes de ações preferenciais, debêntures, bônus de subscrição ou opção de 
compra de ações; (iv) Distribuição dos lucros da Companhia, a qualquer título, inclusive dividendos, sem 
prejuízo no disposto na Lei nº 6.404/76, e reinvestimentos; (v) Alteração do Estatuto Social da Companhia 
para mudanças nas ações e/ou suas preferências, benefícios ou características das ações emitidas, bem 
como alteração no objeto social da Companhia; (vi) Alterações ao Estatuto Social da Companhia para outras 
matérias que não as elencadas no item (v) supra; (vii) Determinação das regras e condições para emissão 
de debêntures simples, não conversíveis em ações e sem garantia real, bem como alterações, prorrogações 
e/ou repactuação de tais regras e condições; (viii) Realização de qualquer operação de fusão, cisão, 
incorporação, consolidação, ou qualquer outra reorganização societária envolvendo a Companhia ou 
qualquer sociedade em que a Companhia possua participação; (ix) Autorização de transações entre a 
Companhia e qualquer de seus administradores, afiliadas ou partes relacionadas; (x) Realização de 
quaisquer transações ou negociações comerciais com outra pessoa jurídica, em que um diretor, membro do 
conselho, executivo ou acionista da Companhia tenha algum interesse financeiro ou seja parte; (xi) Pedido 
de recuperação judicial ou extrajudicial, confissão de falência, liquidação ou dissolução da Companhia;  
(xii) Venda total ou parcial de propriedade intelectual relevante da Companhia; e/ou (xiii) Definição do voto a 
ser dado pela Companhia em matérias a serem deliberadas nas sociedades em que a Companhia detiver 
participação. Parágrafo único. As demais matérias submetidas à Assembleia de Acionistas serão aprovadas 
mediante o voto afirmativo de acionistas representando 50% (cinquenta por cento) + 1 (um) voto do capital 
social votante da Companhia. Seção II - Da Diretoria: Artigo 13. A Companhia deverá possuir pelo menos 
02 (dois) e no máximo 05 (cinco) Diretores, sendo um deles designado como Diretor Presidente e os demais 
como Diretores sem designação específica, podendo um destes ter a designação de Diretor Financeiro, a 
serem eleitos pelo Conselho de Administração, observados os termos do Acordo de Acionistas, para 
mandato de 02 (dois) anos e permitida a reeleição. Parágrafo 1º. A investidura nos cargos far-se-á por termo 
lavrado em livro próprio, assinado pelos membros empossados da Diretoria, dispensada qualquer garantia 
de gestão. Parágrafo 2º. Observados os termos do Acordo de Acionistas, no caso de vacância ou apuração 
de impedimento definitivo de qualquer cargo da diretoria, a respectiva substituição será deliberada pelo 
Conselho de Administração, quando eleito, ou pela Assembleia Geral, devendo a reunião ou a assembleia 
para tal finalidade ser realizada no prazo de 15 (quinze) dias contados da vacância ou apuração do 
impedimento definitivo. Os Diretores remanescentes continuarão administrando a Companhia até a 
designação e posse do(s) Diretor(es) substituto(s). O Diretor substituto deverá cumprir o restante do mandato 
do Diretor substituído. Parágrafo 3º. A Diretoria terá a competência que lhe é fixada por lei e por este Estatuto. 
Artigo 14. A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada por um de seus membros. Parágrafo 1º. As 
convocações para as reuniões serão feitas com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, através 
de carta protocolada ou e-mail com aviso de recebimento, enviada a cada um dos Diretores. Parágrafo 2º. 
As reuniões da Diretoria serão validamente instaladas com a presença da maioria dos membros em exercício, 
permitida a participação via conferência telefônica ou de vídeo. Parágrafo 3º. Das reuniões de Diretoria serão 
lavradas atas no respectivo Livro de Atas de Reuniões da Diretoria, assinadas pelos presentes. Artigo 15. 
Compete a Diretoria a administração da Companhia, podendo, para tanto, os Diretores realizarem todos os 
atos necessários ou convenientes para gerenciar e dirigir os negócios da Companhia, obedecendo às 
orientações e políticas fixadas pela Assembleia Geral e pelo Conselho de Administração, quando eleito, 
podendo assumir compromissos profissionais de âmbito nacional e internacional, representar a Companhia 
perante terceiros, no Brasil ou no exterior, repartições públicas federais, estaduais e municipais, autarquias, 
sociedades de economia mista, estabelecimentos bancários, instituições financeiras, Caixa Econômica, e 
respectivas agências, filiais, sucursais ou correspondentes, representar a Companhia ativa e passivamente, 
em juízo e fora dele, e, ainda, constituir mandatários e outorgar procurações com poderes específicos. Artigo 
16. A Companhia é considerada validamente representada, ativa e passivamente, em juízo e fora dele, e 
perante terceiros: (i) pelo Diretor Presidente, isoladamente; (ii) em conjunto por 2 (dois) diretores; (iii) em 
conjunto por 1 (um) diretor e 1 (um) procurador constituído com poderes especiais devidamente outorgados; 
ou (iv) em conjunto por 2 (dois) procuradores constituídos com poderes especiais devidamente outorgados. 
Parágrafo 1º. O instrumento de mandato somente poderá ser outorgado pelo Diretor Presidente, 
isoladamente, ou por 2 (dois) diretores em conjunto e deverá especificar os atos ou operações que os 
mandatários poderão praticar e o prazo de duração do mandato, o qual não poderá ser superior a 1 (um) ano, 
vedado o substabelecimento. O mandato “ad judicia” poderá ser outorgado com prazo indeterminado e 
poderá prever cláusula de substabelecimento e representação individual da Companhia. Parágrafo 2º. São 
expressamente vedados, sendo nulos de pleno direito e inoperantes com relação à Companhia, os atos de 
qualquer Diretor ou procurador que a envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações estranhas 
aos objetivos sociais. Seção III - Do Conselho Fiscal: Artigo 17. A Sociedade terá um Conselho Fiscal que 
entrará em funcionamento nos exercícios sociais em que for instalado a requerimento de acionistas e será 
composto de 3 (três) membros efetivos e 3 (três) membros suplentes, eleitos pela Assembleia Geral em que 
for requerida a sua instalação. Os membros do Conselho Fiscal terão mandato até a primeira Assembleia 
Geral Ordinária que se realizar após a sua instalação. Parágrafo 1º. O Conselho Fiscal terá atribuições e 
poderes que a Lei lhe confere. Parágrafo 2º. A remuneração dos membros do Conselho Fiscal, se houver, 
será fixada pela Assembleia Geral que os eleger. Seção IV - Do Conselho de Administração: Artigo 18.  
O Conselho de Administração da Companhia será composto por 5 (cinco) membros, eleitos pela Assembleia 
Geral e por ela destituíveis a qualquer tempo, respeitando as disposições do Acordo de Acionistas arquivado 
na sede da Companhia. Artigo 19. Os Conselheiros serão eleitos para mandato unificado de até 1 (um) ano, 
sendo permitida a sua reeleição. Caso terminado o prazo de gestão para o qual foram eleitos, os Conselheiros 
continuarão no exercício de seus cargos até a designação e posse dos respectivos substitutos. Os membros 
do Conselho de Administração serão eleitos conforme disposições do Acordo de Acionistas. As reuniões do 
Conselho de Administração se realizarão ao menos trimestralmente, preferencialmente na sede da 
Companhia, podendo ainda ser realizadas em local combinado previamente entre os Conselheiros, ou ainda 
via conferência telefônica ou de vídeo. Artigo 20. A remuneração dos membros do Conselho de 
Administração, incluindo benefícios de qualquer natureza, será definida, anualmente, pela Assembleia Geral, 
considerando suas responsabilidades, tempo despendido em suas funções, a competência profissional, sua 
reputação e seu valor de mercado. Artigo 21. Os Conselheiros estão dispensados de prestar caução e serão 
investidos em seus cargos mediante a assinatura dos Termos de Posse nos livros da Companhia, neles 
declarando as informações exigidas pela Lei 6.404/76. Artigo 22. Em caso de vaga ou impedimento definitivo 
verificado em qualquer dos cargos do Conselho de Administração, os Conselheiros remanescentes 
continuarão administrando a Companhia na forma prevista neste Estatuto Social, até a designação e posse 
do(s) novo(s) Conselheiro(s) substituto(s), que será realizada por meio de deliberação da Assembleia Geral, 
nos termos do Acordo de Acionistas, no prazo de 15 (quinze) dias a partir da data de vacância do cargo ou 
apuração do impedimento definitivo, observadas as previsões do Acordo de Acionistas. O Conselheiro 
substituto deverá cumprir o restante do mandato do Conselheiro substituído. Artigo 23. As deliberações do 
Conselho de Administração serão tomadas por maioria de votos dos Conselheiros presentes nos casos em 
que quórum de votação qualificado não for exigido ou não exista direito de veto, conforme estabelecido no 
Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia, em primeira convocação ou em convocações 
subsequentes, cabendo a cada Conselheiro o direito a 1 (um) voto, sendo de sua competência, quando eleito, 
deliberar sobre as matérias abaixo elencadas: (i) Concessão ou tomada de financiamentos, avais, fianças, 
mútuos e/ou qualquer tipo de operação financeira que represente um desembolso e/ou passivo financeiro 
para a Companhia superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) e inferior a R$ 20.000.000,00 (vinte 
milhões de reais) em uma operação ou em uma série de operações relacionadas, que não esteja prevista no 
orçamento anual. As operações no valor de até R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) poderão se 
aprovadas pelos Diretores; (ii) Fixar a orientação geral dos negócios da Companhia, observando-se os 
demais termos e condições do Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia; (iii) Eleger e destituir 
os Diretores da Companhia e fixar-lhes as atribuições; (iv) Fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar os 
livros e papéis da Companhia e solicitar informações; (v) Convocar Assembleia Geral; (vi) Manifestar-se 
sobre o relatório da administração e contas da diretoria; (vii) Aprovação do orçamento anual da Companhia, 
desde que aprovado em votação pela maioria dos membros do Conselho de Administração; (viii) Quaisquer 
despesas não aprovadas no orçamento anual que superem o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ao ano, 
desde que aprovado em votação pela maioria dos membros do Conselho de Administração; (ix) Abertura e 
encerramento de filiais, subsidiárias, controladas ou investidas da Companhia, desde que aprovado de forma 
unânime em votação pelos membros do Conselho de Administração; (x) Aquisição ou venda total ou parcial 
de bens imóveis ou bens móveis ou quaisquer ativos da Companhia em valor superior a R$ 100.000,00 (cem 
mil reais) e inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), que não esteja prevista no orçamento anual, 
desde que aprovado em votação pela maioria dos membros do Conselho de Administração. Ademais, valores 
superiores a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) deverão ser deliberados em Assembleia Geral, podendo 
ser matéria de veto detentores de Ações Preferenciais Classe A; e (xi) Condução de qualquer litígio pela 
Companhia, quando o valor da causa do referido litígio for igual ou superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais), 
exceto a cobrança de dívidas decorrentes do curso normal do negócio, desde que aprovado em votação pela 
maioria dos membros do Conselho de Administração. Seção V - Deveres e Responsabilidades dos 
Administradores: Artigo 24. Além de outros deveres e responsabilidades previstos na Lei 6.404/76, os 
administradores devem servir com lealdade a Companhia e manter reserva sobre seus negócios, sendo-lhes 
vedado: (i) Usar, em benefício próprio ou de outrem, com ou sem prejuízo para a Companhia, as 
oportunidades empresariais de que tenham conhecimento em razão do exercício de seu cargo; (ii) Omitir-se 
no exercício ou proteção de direitos da Companhia ou, visando à obtenção de vantagens para si ou para 
outrem, deixar de aproveitar oportunidades de negócio de interesse da Companhia; e/ou (iii) Adquirir, para 
revender com lucro, bem ou direito que sabem necessário à Companhia, ou que esta pretenda adquirir. 
Parágrafo 1º. Cumpre, ademais, aos administradores guardar sigilo sobre qualquer informação que ainda 
não tenha sido divulgada para conhecimento do mercado, obtida em razão do cargo, sendo-lhes vedado 
valer-se da informação para obter vantagem, para si ou para outrem. Parágrafo 2º. Os administradores 
devem zelar para que a violação do disposto no Parágrafo 1º não venha ocorrer por meio de subordinados ou 
terceiros de sua confiança. Artigo 25. Cumpre aos administradores abster-se de manter atividades ou 
participar de negócio concorrente ou conflitante com a Companhia, salvo se esta, consignando em ata de 
Assembleia Geral, não se interessar pelo desenvolvimento do negócio ou da atividade. Outrossim, é vedado 
aos administradores intervir em qualquer operação social em que tiverem interesse conflitante com o da 
Companhia, bem como em qualquer deliberação que seja tomada pelos demais administradores, cumprindo-
lhes cientificar os demais administradores do seu impedimento e fazer consignar em ata de Assembleia Geral 
a natureza e a extensão desse impedimento. Parágrafo único. Ainda que observado o disposto neste 
Capítulo, o administrador somente pode contratar com a Companhia em condições razoáveis ou equitativas, 
idênticas às que prevalecem no mercado ou que a Companhia contrataria com terceiros. Capítulo VI - Do 
Exercício Social e Demonstrações Financeiras: Artigo 26. O exercício social terá duração de 12 (doze) 
meses, iniciando-se em 1º (primeiro) de janeiro e terminando em 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano. 
Artigo 27. Findo o exercício social, a Diretoria fará elaborar, com base na escrituração mercantil da 
Companhia, as demonstrações financeiras previstas na Lei 6.404/76, as quais deverão ser auditadas por 
auditores independentes registrados na Comissão de Valores Mobiliários (CVM). Artigo 28. Do resultado do 
exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os prejuízos acumulados, se houver, e a provisão 
para o imposto de renda, nos termos do art. 189 da Lei 6.404/76. Parágrafo 1º. Do lucro líquido do exercício 
serão aplicados 5% (cinco por cento) na constituição da reserva legal, a qual não excederá o equivalente a 
20% (vinte por cento) do capital social. Do saldo, ajustado na forma do art. 202 da Lei 6.404/76, se existente, 
25% (vinte e cinco por cento) será destinado para a distribuição do dividendo obrigatório. Parágrafo 2º. O 
saldo do lucro líquido ajustado após a dedução do dividendo obrigatório, se houver, terá a destinação que lhe 
for atribuída pela Assembleia Geral. Parágrafo 3º. A Assembleia Geral deliberará sobre a aplicação do saldo 
do lucro líquido do exercício e das reservas de lucros, podendo deliberar pela distribuição de lucros e 
pagamento de dividendos proporcional à participação dos acionistas. Artigo 29. A Companhia levantará 
balanços semestrais e, a critério da Assembleia Geral, poderá levantar balanços em períodos menores. A 
Assembleia Geral poderá declarar dividendos à conta do lucro apurado nesses balanços, observadas as 
limitações previstas em lei. Os dividendos assim declarados constituirão antecipação do dividendo obrigatório 
a que se refere o Parágrafo 1º do Artigo 28 deste Estatuto Social. Parágrafo único. Ainda, por deliberação da 
Assembleia Geral, poderão ser distribuídos dividendos intermediários, à conta de lucros acumulados ou de 
reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral. A Assembleia Geral poderá, a seu 
critério, cumprir a obrigação de distribuição do dividendo obrigatório com base nos dividendos que assim 
forem declarados. Artigo 30. Os dividendos atribuídos aos acionistas serão pagos nos prazos da lei e, se não 
reclamados dentro de 3 (três) anos contados da publicação do ato que autorizou sua distribuição, prescreverão 
em favor da Companhia. Capítulo VII - Da Liquidação da Sociedade: Artigo 31. A Companhia entrará em 
dissolução e liquidação nos casos e pelo modo previsto em lei ou de acordo com o que determinar a 
Assembleia Geral, observando-se sempre o quanto disposto no Acordo de Acionistas e neste Estatuto Social. 
Parágrafo 1º. Sendo a dissolução e liquidação fixada em Assembleia Geral, esta deverá eleger e nomear o 
liquidante. Parágrafo 2º. Caso ainda não esteja instalado o Conselho Fiscal, a Assembleia Geral o elegerá e 
fixar-lhe-á a remuneração no período de liquidação. Capítulo VIII. Arbitragem: Artigo 32. Qualquer litígio 
originário ou relacionado ao presente Estatuto Social, inclusive quanto à sua interpretação ou execução, será 
definitivamente resolvido por arbitragem administrada pela Câmara de Comércio Brasil-Canadá (“CCBC”), de 
acordo com o seu regulamento vigente na data do protocolo do pedido de instauração da arbitragem 
(“Regulamento”). Parágrafo 1º. O tribunal arbitral será constituído por 3 (três) árbitros, na forma prevista no 
Regulamento, podendo ser escolhidos árbitros fora da lista da CCBC. Parágrafo 2º. A arbitragem será de 
direito, estando vedada a utilização da equidade. Parágrafo 3º. O procedimento arbitral será realizado na 
Cidade e Estado de São Paulo, e a sentença arbitral será proferida nessa mesma cidade. Parágrafo 4º.  
O procedimento arbitral será conduzido em português. Parágrafo 5º. Essa arbitragem e quaisquer 
documentos e informações eventualmente divulgados no seu curso estarão sujeitos à confidencialidade. 
Capítulo IX - Disposições Finais: Artigo 33. Os casos omissos no presente Estatuto Social serão regidos 
pelas disposições da Lei 6.404/76, a legislação vigente aplicável e Acordo de Acionistas devidamente 
arquivado na sede da Companhia. Autenticação da mesa: Marcos Agostinho Petean Gomes - Presidente; 
Frederico Marques Biasioli - Secretário.
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